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Honestidade e Trabalho construindo o Futun 

PROJETO DE LEI N° 273 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo 
de Colaboração com a entidade ROSA DE 
SARON — Centro de Tratamento Feminino, e 
dá outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais em especial nas 

disposições da lei 13019/2014 faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 

de Colaboração com a entidade Grupo Vida — Clinica de Reabilitação Alcool e Droga, 

inscrita no CNPJ 25.163.273/0001-88, com endereço à Rua A 78, n.° 119, Parque 

Sagrada Família, Rondonópolis — MT, visando o tratamento e recuperação de 

dependentes químicos e alcoólatras, do sexto feminino e adolescentes, encaminhados 

pelo Município de Sonora, MS, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único - O prazo do de vigência do Termo autorizado 

neste artigo poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses. 

Art. 2° - Para fins de auxílio à comunidade terapêutica, fica o 

Poder Executivo autorizado a repassar mensalmente o valor de até R$ 8.490,00 (oito mil 

quatrocentos e noventa reais). 

Parágrafo Primeiro — O valor do repasse mensal será 

proporcional ao número de dependentes que,  encaminhados oficialmente pela gerência 

municipal de Saúde, sejam atendidos no respectivo mês. 

Parágrafo Segundo — A admissão de pacientes pela entidade 

deverá respeitar o valor do repasse mensal estabelecido no caput deste artigo, ficando 

vedada nova admissão que faça ultrapassar referido valor... 
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